
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Câmara Municipal de Baixo Guandu
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RESOLUÇÃO Nº 016/93 "ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇA-
MENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO 

GUANDU-ES".

GERALDO SCÁRDUA, Presidente la Camara Municipal de

Baixo Guandu,ES, usando de suas atribuições legais, conforme dispõe 

o Inciso IV do Artigo 29 do Regimento Interno; Faz saber que a Cama
ra Municipal aprova, e eu Promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

ARtigo l9- Fica anulada parcialmente a dotaçao do orçamento vi
gente desta Camara Municipal, conforme abaixo discr^ 
minado;

011-CÂMARA MUNICIPAL

01Q1Q012-Q1

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS
4 120.00 Equipamentos e Material Permanente.............................Cr$ 500.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO............................................................................................CrS SOO.000,00

Artigo 2“- Fica suplementado a dotação do orçamento vigente des
ta Camara Municipal, com base na anulação de que tra 
ta o Artigo anterior, conforme abaixo discriminado:

011-CÂMARA MUNICIPAL
01010012-01

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
Pessoal -Pessoal Civil

3111.01-Vencimentos e Vantagens Fixas........................................ CrS 500.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO...............................................................................Cr$ 500.000,00

Artigo 3--

DF. 1993.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica 
ção, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU,ES, 22 DE SETEMBRO1X0 GUANDU,ES, 22 D^GERALDO SCÃRDUA
Registrado e Publicado nesta Presidente

----- ár|23/09/93
na sua data mágna - 10 de abril —

tag. Municipal (Efativaj


